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1.

2.

3.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166  do  Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  REQUEIRO  ao
Excelentíssimo SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, Senhor CAIO MÁRIO PAES DE
ANDRADE, que forneça as informações ao final elencadas.
 
 
 
CONSIDERANDO  as  denúncias e  reclamações que aportaram em meu Gabinete  Parlamentar  por
diversos usuários e servidores do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual de São
Paulo – IAMSPE, no sentido de que a entidade está deixando de pagar mais de 20 (vinte) hospitais e
grandes clínicas médicas da rede credenciada;
 
 
 
CONSIDERANDO que tais informações, se forem verdadeiras, conduzirão à interrupção dos serviços
prestados por muitos hospitais e clínicas da rede credenciada, o que ocasionará grave prejuízo aos
usuários;
 
 
 
INDAGA-SE:
 

A denúncia que me chegou é procedente?

O IAMSPE deixou de realizar o pagamento contratual a algum hospital ou clínica médica da rede

credenciada?

Se sim, por qual motivo?
 
 
Ressalte-se tratar-se de interesse público os esclarecimentos solicitados, como forma de prestação de
contas à sociedade e aos servidores públicos do Estado de São Paulo.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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